
CONIISSÃO DIl I)IRI.]I'I'OS III]MANOS,I)III.'I1)SA DOS I)IIUI'TOS I)A MT]I,IIIiI{, CII),,\I)ÂNIÂ,
r\N'II'z\l{O A CIIUANÇ^, AO 

^l)OLIiSCItN'l'li 
ti A0 Il)OS0'

PARECERN" 068412022 o. s. N" 068412022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 47612022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Vanderlei Antônio de

Abreu".
AUroR: Deputada JANAINA RIVA.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

476t2022, de autoria da Deputada JANAINA RIVA, que "Concede Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Vanderlei Antônio de Abreu, a

iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo no 1384/2022, Protocolo n" 769112022, lido na 37u

S ess ão Ordinária (29 I 06 I 2022), conforme descrito abaixo :

Árt. l" Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor

Vanderlei Antônio de Abreu".

Árt. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados sem FICHA TECNICA e foram

instruídos com alguns documentos exigidos, a justificativa do projeto

apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §2", bem como, o artigo

19, II, "a') e"b)) da Resoluçáo n" 6.59712019.

Todavia, em reunião realizadano dia 13 de janeiro de2020, na qual

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social, cultural,
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econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2910612022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do

Regimento Intemo desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvm da CoNSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 17l do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

(.()\sl I I tll(,'i\o lX) lrSIr\l)o l)l; \'lr\ lo (il(()s;so

Art. 26 - É da competência exclusiva dq Assembleia

Legislativa:

(.)

XXWII - emendar a ConstituiÇdo Estadual, promulgar leis nos

cesos previstos nesta Constituição, expedir decretos

legis lativos e resoluções ;

Itlj(it\,1 l.\l(ll\lllt\() r\l ir'l I

Arl. t7t - Resolução é aquela clue se destina a regular matéria

de cariiter político, adntinistrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislaliva manifestar-se no

ômbito cle sua compelência exclusiva, nos casos indicados na
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Constiluição Esladual, nas leis complementares e nesle

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense

ao Senhor Vanderlei Antônio de Abreu, de acordo com a Resolução no

6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso,

§ 1'Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

§ 2'Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

ior
a-deis-anes-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3" As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato Grosso

do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são

consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta

Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de

Cidadania Mato-Grossense,

considerando o presente pleito, o autor terá indicado 007/035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolugão coÍrespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vejamos:

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até

quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoa§ para receber o Título de cidadania

@e;
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m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resolugão. (Grifo nosso).

Nas folhas 02 e 03 do Projeto de Resolução (PR) n" 47612022, o

nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Vanderlei Antonio de Abreu, é o 2o entre 5 filhos de Jose Silva

de Abreu e Neli Aparecida Conrado de Abreu, nasceu dia

22/0611977, na cidade de São Jorge do Oeste-PR, ali a família

sobrevivia da lavoura até seus 8 anos de idade. Em 1986

mudou-se juntamente com sua família para o Estado de Mato

Grosso diretamente para a cidade de Cotriguaçu, residindo ali

durante 1 ano trabalhando na lavoura do café' Em 1987

mudou-se para Juina-MT, ali teve uma infância e adolescência

de muito trabalho para ajudar no sustento da família, vendendo

picolé, trabalhando em laminadora, morando ali até 1993, onde

seguiu para Lucas do Rio Verde-MT com seus pais e irmãos,

ali trabalhando como garçom. Em pouco tempo a família

retornou para Juína, e Vanderlei continuou em Lucas do Rio

Verde-MT, trabalhando como gerente em posto de gasolina e

TRR. Foi nesse período que resolveu terminar o ensino médio,

e teve um relacionamento e em 1998 nasceu seu 1o filho Paulo

Henrique Ramos de Abreu. Em novembro de 2005 mudou-se

com seu filho para a cidade de Porto dos Gauchos-MT,

primeiramente para administrar armazém de grãos' Em

seguida, utilizando suas economias conseguiu abrir uma loja de

agropecuária, ao mesmo tempo que cultivou lavoura de anoz

sem êxito. Entre 2008 a 20ll cursou 'licenciatura plena em

Ciencias Biológicas pela UNIC em Porto dos Gauchos.

Vanderlei vendeu sua loja ao sócio e partiu para o ramo da

imobiliária, utilizando de sua experiencia e facilidade em se

comunicar com as pessoas. Abriu a Corretora Abreu, atuando

firmemente na venda de imóveis urbanos e rurais. Em 2019

nasceu seu 2o filho Felipe Hubner Abreu, fruto da união com

sua esposa Andreia. Em 2020 candidatou-se para o cargo de

vereador e durante a campanha, acabou disputando o cargo de

prefeito municipal, onde teve a felicidade de ser eleito pelo

povo dessa querida cidade de Porto dos Gauchos. Porto dos

Gauchos é a cidade que Vanderlei de Abreu escolheu viver e

firmar suas raízes, tanto que trouxe seus pais para ltcar mais

próximos e serem acolhidos nesta cidade, que hoje dirige com

toda dedicagão. Posto isto, contando com o apoio dos Nobres

Deputados para aprovação do presente Projeto de Resolução,

tendo em vista a contribuição do homenageado em prol do

desenvolvimento de nosso Estado, razáo pela qual entendo ser

merecedor do título de cidadão mato-grossense.
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No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - conttole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anáioga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prá*íca corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo pafa o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a algUém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atiüdades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da tena natal, m xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.
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Desta feita, analisados os aspectos fonnais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

senhor Vanderlei Antônio de Abreu, nascido em São Jorge do Oeste- PR,

atualmente residente em Porto dos Gaúchos - Mato Grosso, onde atuou

prefeito municipal da cidade Porto dos Gaúchos, satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE 1011212019, e justo que receba o "Título de cidadão Mato-

Grossense", assim, qualificam seu merito. Manifestamo-nos pela aprovação

do Projeto de Resolução (PR) n' 47612022, de autoria da Deputada

JANAINA RIVA, lido na 37'Sessão Ordinária (291061202\.É. o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" O.S. N'
t>tt 4'7612022 0684t2022 |it68412022

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 47612022, de autoria da

Deputada JANAINA RIVA que "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Senhor Vanderlei Antônio de Abreu".

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

senhor Vanderlei Antônio de Abreu, nascido em São Jorge do Oeste - PR,

atualmente residente em Porto dos Gaúchos- Mato Grosso, onde exerceu

função de grande relevância, como prefeito municipal da cidade Porto dos

GaúchosiMT, logo satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE, l0ll2l20l9, é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, posiciono-me pela aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 476t2022, de autoria da Deputada JANAINA RIVA, lido na 37u Sessão

Ordinária (29 I 0 6 I 2022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr
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ÍV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

ROUNIAO:

PROPOSTÇÀO:

ÀUTORIA:

, ORDINARIA
---_-?--__--

"EXTRAORDINARIA

PR Nu 47612022.

tada JANAINA RM.

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto favorável à aprovação

(PR) n'47612022.

SISTEMA ELETRÔNICO Ão _R_pM gTA (vlDEoço*N.AES-ÊNçl

APENSAMENTO;

ANEXOS:

VOTO DO RELATOR:

NIENIBROS TITULARES

THIAGO SILVA
Presidente

SEBASTIÀO REZENDE
Vice-Presidente

do Projeto de Resolução

! r*utu".rot

!conrnÁntoeoRELAroR{NÃo) I-l^.roto
;;;;il;;;,;;, E o*iiii.,o.

l-l coNrnÁnro ,qo RELAToR (r Âo) l-l otroro

tr ;;"*.roro*,"ir', Ü t^..t"|,i.
l-l coNrnÁnro ,co neleroa (r \ot l-l *""oro

; Ü;;;;;;;,;;;- -- Ü;;;;;".;;;
L--l [l cor.: rúnro no nsr,tron rr.io) l-l *.roro: tr.;;;;;;;"'.,-- --- n;;;;;;;,^'
Ll I corrnÀnto no RELAT.R rr,,\(.i) l-l *uroro

JANAINA zuVA

FAISSAL

WILSON SANTOS

rvr]\tanos suRrsNte's

I I COM O RELATOR (Sll'1t_J(urvr lJrr\LrL

Ll I-l corrnÁnro oo RELAToR r\Áo) l-l *.roro

ü il;;;;;ffi,;;, n;.;;il;;;;
l--l coNrnÁnroeoRELAToR(ii.io) !*"roro
I;;;;";;;;,;,,,; Ü;;;;";;;'
[-l cor.rrúnroeoRELArSRÍ§.!o) [*troro

fl o*.ro*.,n,

! *rroro

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

JOÃO BATISTA DO SINDSPEN

GILBERTO CATTANI

DR. GIMENEZ

OBSER

n cor.rrnÁnro,co RELAToR {i\Â ())

fl .o, o *rroro* 1r,nt;

l-l corrnÁnro ,qo RELAToR (N^ í,)

I
tr

PRESENCIAL

REMOTO

)RVAÇÃO:

V - ENCAMINHA-SE À SECRETARIA PARLAMENTÀR DA MESA DIRETORA:

IÀ MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente

VIER DA CUNHA

Certifico que foi designado o Deputado pararelatar a presente matéria.

INAL daproposição: APROVADO E nn.lnrf.q.nO

lnv
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